
Questões prejudiciais

Deve o artigo 4.o, n.o 1, da Sexta Directiva (1) ser interpretado
no sentido de que, quando uma pessoa singular tem como
única actividade a execução efectiva de todas as tarefas que
decorrem das actividades de uma sociedade da qual é o único
gerente, o único sócio e o único «empregado», tais tarefas não
constituem actividades económicas, uma vez que são realizadas
no âmbito da gestão e da representação da sociedade e,
portanto, não são realizadas no circuito económico?

(1) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977,
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei-
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme
(JO L 145, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo College van
Beroep voor het bedrijfsleven (Países Baixos) em 4 de
Setembro de 2006 — Feinchemie Schwebda GmbH e
Bayer CropScience AG/College voor de toelating van

bestrijdingsmiddelen

(Processo C-361/06)

(2006/C 294/40)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

College van Beroep voor het bedrijfsleven.

Partes no processo principal

Recorrentes: Feinchemie Schwebda GmbH e Bayer CropScience
AG

Recorrido: College voor de toelating van bestrijdingsmiddelen

Outra parte no processo principal: Agrichem B.V.

Questão prejudicial

O artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 2002/37/CE (1) deve ser inter-
pretado no sentido de que não obriga os Estados-Membros a
revogar, antes de 1 de Setembro de 2003, as autorizações de
produtos fitofarmacêuticos que contenham etofumesato pelo
facto de o titular da autorização não dispor, ou não ter acesso,

a um processo que satisfaça os requisitos estabelecidos no
anexo II da Directiva 91/414/CEE (2)?

(1) Directiva 2002/37/CE da Comissão, de 3 de Maio de 2002, que
altera a Directiva 91/414/CEE do Conselho com o objectivo de
incluir a substância activa etofumesato (JO L 117, p. 10).

(2) Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de Julho de 1991, relativa
à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no Mercado (JO L 230,
p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad
der Nederlanden em 12 de Setembro de 2006 — Benetton

Group SpA/G-STar International BV

(Processo C-371/06)

(2006/C 294/41)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Recorrente: Benetton Group SpA

Recorrida: G-STar International BV

Questões prejudiciais

1) O artigo 3.o, n.o 1, alínea e), terceiro travessão, da Primeira
Directiva (1), deve ser interpretado no sentido de que o
motivo de recusa do registo de uma forma como marca
previsto nessa disposição é ainda aplicável se o produto for
de natureza tal que o seu aspecto e concepção sejam, graças
à sua beleza ou originalidade, exclusiva ou significativa-
mente determinantes para o seu valor de mercado, ou deve
ser interpretado no sentido de que esse motivo de recusa
não se aplica se, anteriormente à apresentação do pedido de
registo, a atractividade para o público da forma em questão
for determinada predominantemente pelo reconhecimento
desta como sinal distintivo?

1) Caso a resposta à primeira questão consista na segunda das
duas hipóteses supramencionadas, qual o grau de predomi-
nância da atractividade necessário para que o motivo de
recusa ou nulidade do registo deixe de ser aplicável?

(1) Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de
1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Membros em
matéria de marcas (JO 1989, L 40, p. 1).
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